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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃOO O
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O O

	RELATOR(A) 
	:
	ATRIBUÍDO AO VICE-PRESIDENTE

	APELANTE
	:
	ANTONIO SALVIANO MACHADO FILHO E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	DF00007202 - LUIS CARLOS BARRETO DE OLIVEIRA ALCOFORADO E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA


EMENTA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART.1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. MATÉRIA PREQUESTIONADA. RE 870.974/SE. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO PELAS INSTÂNCIAS SUPERIORES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I -  Ao contrário do que alega a agravante, o tema alusivo à incidência da atualização monetária sobre a condenação judicial da Fazenda Pública foi efetivamente prequestionado, na medida em que, no acórdão deste Regional, foi determinada a condenação da União ao pagamento de correção monetária nos moldes do manual de cálculo da justiça federal, como se observa às fls. 239. Não bastando isto, tal condenação foi objeto de impugnação específica no recurso especial às fls. 317.

II – O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 870.947/SE, analisando o tema de repercussão geral 810, decidiu que “o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina”.

III – Todavia, em decisão publicada no DJe de 08/10/2018, a Ministra Vice-Presidente do STJ, Maria Thereza de Assis Moura, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário interposto nos autos do Recurso Especial nº 1.492.221, afetado como representativo da controvérsia, referente ao Tema nº 905, até o pronunciamento final do STF nos embargos de declaração opostos no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810).

IV - O tema 810 do STF não foi definitivamente julgado, tendo sido determinada, pelo Ministro Luiz Fux, a suspensão de todos os feitos, que discutam a presente matéria, até o julgamento definitivo dos embargos de declaração pelo STF. 
V – Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO

Decide a Corte Especial, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.
Corte Especial do TRF/1ª Região - Brasília, 1º de agosto de 2019.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente 
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